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Em se tratando de responsabilidade solidaria o Fisco tem a prerrogativa de
constituir os créditos no tomador de servicos mesmo que ndo haja apuragdo
prévia no prestador.

A responsabilidade solidaria ndo comporta beneficio de ordem. N&o havendo
comprovacdo, por parte do tomador, de que o prestador efetivou o0s
recolhimentos devidos, a autoridade fiscal podera efetuar o lancamento contra
quaisquer dos solidarios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho

Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Joao Victor Ribeiro Aldinucci,
Mauricio Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente).



  12267.000079/2008-92 9202-009.429 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 2ª Turma 23/03/2021 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 92020094292021CARF9202ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/04/1995 a 31/12/1996
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO PRÉVIA JUNTO AO PRESTADOR. DESNECESSIDADE. BENEFICIO DE ORDEM. INEXISTÊNCIA.
 Em se tratando de responsabilidade solidária o Fisco tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços mesmo que não haja apuração prévia no prestador.
 A responsabilidade solidária não comporta beneficio de ordem. Não havendo comprovação, por parte do tomador, de que o prestador efetivou os recolhimentos devidos, a autoridade fiscal poderá efetuar o lançamento contra quaisquer dos solidários.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício 
 
 (assinado digitalmente) 
 Mário Pereira de Pinho Filho � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Joao Victor Ribeiro Aldinucci, Mauricio Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente).
 
 
  Trata-se de Auto de Infração de contribuições sociais previdenciárias, relativas à parte dos segurados e da empresa, incluindo-se as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
Segundo o Relatório Fiscal (fls. 18/20), o lançamento foi efetuado com base no instituto da responsabilidade solidária, eis que a Contribuinte contratou empresa para prestação de serviços mediante cessão de mão de obra e não apresentou a documentação necessária à elisão dessa responsabilidade.
Em sessão plenária de 09/05/2018, foi julgado o Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2202-004.458 (fls. 495/504), assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/1995 a 31/12/1996 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/1991. PAGAMENTOS VINCULADOS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
Não atestados recolhimentos por parte da prestadora, vinculados especificamente aos serviços prestados à empresa tomadora, prova que essa poderia realizar houvesse observado a legislação, mantém-se a imputação de responsabilidade solidária.
A decisão foi registrada nos seguintes termos:
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Dilson Jatahy Fonseca Neto (relator), Martin da Silva Gesto e Junia Roberta Gouveia Sampaio, que lhe deram provimento ao recurso.
A Contribuinte teve ciência da decisão em 14/02/2019 (fl. 510) e, em 28/02/2019 (fl. 511), apresentou Recurso Especial (fls. 513/521), visando rediscutir as seguintes matérias: Responsabilidade solidária � Necessidade de fiscalização direta na contabilidade da prestadora de serviços; e Ausência de caracterização da cessão de mão de obra.
Pelos despachos fls. 580/584 e 599/601, deu-se seguimento parcial ao Recurso Especial da Contribuinte, admitindo-se a rediscussão da matéria Responsabilidade solidária � Necessidade de fiscalização direta na contabilidade da prestadora de serviços.
Na sequência, transcreve-se as ementas dos acórdãos apresentados como paradigmas, em relação à matéria admitida a rediscussão:
Acórdão 2803-00.552 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/05/1996 a 31/01/1999 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARBITRAMENTO NO TOMADOR DOS SERVIÇOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA DO PRESTADOR.
Diante da não comprovação de inadimplência do prestador dos serviços de cessão de mão-de-obra anteriormente ao arbitramento fiscal no tomador, bem como, o entendimento sedimentado da jurisprudência do STJ mencionada nos autos, deve o crédito tributário ser desonerado por afrontar o disposto no artigo 37 da Lei n°8.212/91.
Acórdão 2803-003.281
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/1998 a 31/01/1999 
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS. ART. 31 DA LEI N. 8.212/91 (REDAÇÃO ORIGINAL). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VERIFICAÇÃO PRÉVIA DO PRESTADOR DE SERVIÇO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. A jurisprudência do STJ reconhece, nos termos do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação vigente até 1º.2.1999, a inviabilidade de lançamento por aferição indireta, com base tão somente nas contas do tomador do serviço, pois, para a devida constituição do crédito tributário, faz-se necessário observar se a empresa cedente recolheu ou não as contribuições devidas, o que, de certo modo, implica a precedência de fiscalização perante a empresa prestadora, ou, ao menos, a concomitância. Incidência da Súmula 83/STJ.
2. O entendimento sufragado não afasta a responsabilidade solidária do tomador de serviço, até porque a solidariedade está objetivamente delineada na legislação infraconstitucional. Reprime-se apenas a forma de constituição do crédito tributário perpetrada pela Administração Tributária, que arbitra indevidamente o lançamento sem que se tenha fiscalizado a contabilidade da empresa prestadora dos serviços de mão de obra.
Razões Recursais da Contribuinte
No acórdão recorrido restou decidido pela 2ª Turma Ordinária que a verificação na contabilidade da prestadora não era necessária. Nos dois casos paradigmas, proferidos pela 3ª Turma Especial, as decisões foram de que a fiscalização na contabilidade da prestadora é fundamental.
O presente recurso deve ser provido para que seja determinado à Autoridade Fiscal que proceda à aferição direta junto à prestadora de serviços, verificando a contabilidade, a fim de constatar o pagamento das cotas previdenciárias relacionadas às notas fiscais de prestação de serviço em cobrança no presente processo. Não sendo possível a fiscalização direta em razão de a prestadora de serviços não ser localizada, que seja cancelada a autuação.
No caso em apreço existe questão relevante que, inclusive, deve tornar dispensável a verificação direta na prestadora. Houve recolhimento de INSS durante todo o período da autuação e tais valores foram completamente ignorados pelo fisco. Ou seja, não houve compensação dos valores recolhidos pela prestadora identificados na busca pelo sistema eletrônico.
Ao apreciar a questão, a decisão recorrida aduziu que não havia como afirmar que os recolhimentos realizados correspondiam aos serviços prestados para a Recorrente. Todavia, também não há como afirmar que não eram, de tal sorte que é bastante provável que o Fisco receberá em duplicidade pelo mesmo fato gerador.
Ainda que eventualmente o recolhimento realizado pela prestadora não tenha sido compatível com a massa salarial de todos os empregados dela no período que permanece a autuação, não há como afastar que o pagamento efetuado nesses meses se referia especificamente aos funcionários que estavam na prestação de serviço à Recorrente.
É muito pequena a diferença entre os valores identificados no sistema  e o que seria efetivamente devido se fosse considerada toda a massa salarial da prestadora. De modo que os valores identificados devem ser vinculados ao serviço contratado pela Recorrente, assim como devem ser consideradas as guias GRPS apresentados ao processo em junho/1997 que englobam todo o período da autuação.
Os recolhimentos identificados no sistema são bem superiores aos devidos pelo serviço prestado para a Recorrente, podendo tais valores serem referentes ao serviço prestado. Fossem inferiores, o argumento da decisão recorrida poderia ser válido, o que não é o caso.
É possível concluir que a diferença apontada entre os valores recolhidos e o montante tido como devido com base no total da massa salarial seja referente a outro contrato de prestação de serviços da empresa prestadora que não tem qualquer relação com a requerente ou mesmo relativa aos empregados que trabalhavam internamente na empresa.
Esta questão evidencia ainda mais a relevância da aferição direta na prestadora, inclusive porque há meses (abril e junho de 1995, fevereiro, junho, julho, outubro e dezembro de 1996) em que o sistema não identifica o pagamento e há guias juntadas (fls. 162/212) comprovando o recolhimento pela prestadora.
A fiscalização direta deve ser realizada face ao previsto na lei e também por conta da decisão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal (TRF) da 2ª Região, que ao julgar o Mandado de Segurança nº 1999.02.01.052788-9 determinou que a Autoridade Fiscal deveria verificar se as prestadoras realizaram o recolhimento das cotas previdenciárias, de modo a evitar o recebimento em duplicidade.
A verificação apenas no sistema de informática não é suficiente para auferir responsabilidade à Recorrente, devendo ser verificada a contabilidade da prestadora de serviços, de forma a evitar o recebimento em duplicidade pelo fisco. Tal busca não esgota e nem substitui a necessidade de verificação direta na prestadora dos serviços, real contribuinte.
A prestadora de serviços é responsável pelo pagamento da contribuição, obrigação que só haveria de ser transferida ao tomador, insista-se, quando apurada e certificada a efetiva existência do débito e, ainda assim, quando há cessão de mão de obra e na exata medida em que lhe aproveita nos termos dos serviços prestados pela contratada, o que não ocorre nestes autos.
A cobrança que permanece no presente processo é de contribuições previdenciárias relativas ao período entre abril/1995 até dezembro/1996, quando os sistemas eletrônicos não tinham a confiabilidade dos dias atuais. Por isso, não se prestam como prova definitiva de ausência de pagamento.
Requer que o recurso seja provido, afastada a autuação e cancelada a cobrança, principalmente pelo tipo de serviço contratado e ausência de cessão de mão de obra.
Na impossibilidade do cancelamento, requer de forma subsidiária, que a decisão recorrida seja anulada com a determinação de que a Autoridade Fiscal proceda à aferição direta junto à prestadora.
Caso não seja possível a aferição direta na prestadora, por qualquer motivo, que seja cancelada a cobrança pelo Fisco.
Na inocorrência das solicitações anteriores, requer que o recurso seja provido, a fim de realizar a compensação de valores já satisfeitos pela prestadora e reconhecidos pela Autoridade Fiscal.
Os autos foram encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 25/06/2019 (fl. 585) e foram devolvidos na mesma data (fl. 594) com contrarrazões (fls 586/593), apresentadas tempestivamente.
Contrarrazões da Fazenda Nacional
Os autos foram encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 25/06/2019 (fl. 585) e foram devolvidos na mesma data (fl. 594) com contrarrazões (fls 586/593), em que se apresentam os seguintes argumentos:
A responsabilidade solidária nasce com o fato gerador da obrigação tributária e independe de prévia constituição do crédito em face do devedor originário. Com a ocorrência do fato gerador, configura-se a obrigação tributária e o credor fica autorizado a proceder ao lançamento das contribuições pertinentes, com a constituição do devido crédito. Este crédito pode ser constituído no nome de qualquer uma das pessoas expressamente designadas na Lei 8212/91, cabendo ao credor escolher de quem irá cobrar a satisfação da obrigação tributária, conforme dispõe o artigo 124, do Código Tributário Nacional.
A Lei 8212/91 prevê a responsabilidade solidária no artigo 31- cessão de mão-de-obra. Tal matéria também foi tratada pelo Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, aprovado pelos Decretos 612/92, e Decreto nº 2.173/97. Tais dispositivos, além de estabelecerem a responsabilidade solidária das contribuições previdenciárias também estabelecem a forma de elisão.
Os procedimentos para apuração dos valores decorrentes de responsabilidade solidária, no caso de não ter sido comprovada a elisão da mesma perante a Fiscalização, foram estabelecidas pela Ordem de Serviço INSS/DAF nº 83, de 13 de agosto de 1993, considerando que o crédito ora em análise foi constituído em 01/05/1997. Tal ato é de cumprimento obrigatório pelo Auditor Fiscal, tendo em vista, que nos termos do parágrafo único do artigo 142 do CTN, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Quanto às alegações da defendente em sua primeira defesa, reporto-me aos argumentos utilizados pela Seção de Análise em seu despacho de fls. 95/99 (V1.1), que embasou a Decisão-Notificação de fls. 99 (V1.1.). Pelas disposições acima, constata-se que o crédito foi apurado nos termos dos atos vigentes à época do lançamento.
No entanto, a decisão judicial, ação transitada em julgado, proferida nos autos da Apelação em Mandado de Segurança nº 1999.02.01.052788-9 foi no sentido de anular os processos administrativos a partir dos autos de infração e para que seja verificado se houve ou não pagamento por parte das prestadoras de serviço.
Complementando as informações (fls. 120/122 � V2), a autoridade fiscal verificou a massa salarial em quantidade de salários mínimos informada pela prestadora em suas Relações Anuais de Informações Sociais RAIS relativas a 1995 e 1996 e calculou o valor das contribuições previdenciárias devidas (com base nas informações contidas na RAIS). A seguir, comparou com as contribuições recolhidas pela prestadora e concluiu que �Há fortes indícios de que a prestadora não efetuou integralmente o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas aos empregados por ela informados em RAIS nas competências 05/1995, 07/1995, 08/1995, 09/1995, 10/1995, 11/1995, 12/1995, 01/1996, 03/1996 e 04/1996�.
Concluiu também que �Há indícios de compatibilidade dos recolhimentos com a massa salarial, nas competências 05/1996, 08/1996, 09/1996 e 11/1996�.
Ou seja, em relação ao período lançado na presente NFLD (04/1995 a 12/1996) a autoridade fiscal demonstrou com a planilha comparativa entre RAIS e Conta-corrente que nas competências 05/1996, 08/1996, 09/1996 e 11/1996 o recolhimento previdenciário da empresa TRANSOESTE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA está compatível com a massa salarial declarada na RAIS.
Embora isso não seja prova cabal de que houve o devido recolhimento das contribuições previdenciárias nesses meses é um forte indício. E como a determinação judicial foi no sentido de que fosse verificado se houve recolhimento por parte das prestadoras de serviço e não de que fosse proferida fiscalização nas mesmas, entende-se que tais constatações são suficientes para a extinção do lançamento efetuado nesse período.
De maneira análoga, mantem-se o valor lançado nas competências que apresentaram discrepância entre os recolhimentos e a massa salarial declarada na RAIS, salientando-se que não houve recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências 12/96, 10/96, 07/96, 06/96, 02/96, 06/95 e 04/95.
Verifica-se ainda no sistema Dívida Ativa (Consulta ao Extrato do Devedor) a existência do Lançamento de Débito Confessado � LDC n° 35.381.3850, para o período de 10/1997 a 04/1999. Ou seja, não existem débitos constituídos para a empresa prestadora de serviços para o período da presente NFLD.
Cabe ressaltar que não há que se falar em prévia fiscalização de prestadores de serviço. Conforme a Resolução MPS/CRPS nº 1, de 31 de janeiro de 2007, DOU de 05/02/2007, que edita o Enunciado nº 30 do Conselho de Recursos da Previdência Social que dispõe que �Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviços�.

 Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho � Relator 
O Recurso Especial da Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos necessários à sua admissibilidade, será conhecida.
Conforme evidenciado no relatório, a matéria devolvida à apreciação deste Colegiado cinge-se ao seguinte: Responsabilidade solidária � Necessidade de fiscalização direta na contabilidade da prestadora de serviços.
Segundo consta da peça recursal, a Turma a quo decidiu que a verificação na contabilidade da prestadora não era necessária, ao passo que o colegiado que proferiu os acórdãos paradigmas entendeu que tal procedimento (fiscalização na contabilidade da prestadora) constitui pressuposto de validade do lançamento fiscal.
Considera que o presente recurso deve ser provido para que seja determinado à Autoridade Fiscal que proceda à aferição direta junto à prestadora de serviços, mediante verificação de suas demonstrações contábeis.
Não obstante tais argumentos, a questão restou assim decidida no acórdão questionado:
Voto
(...)
Este processo foi julgado na sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 2202-004.454 2 ª Câmara/2ª Turma Ordinária, de 09 de maio de 2018, proferido no âmbito do processo n° 12267.000076/2008-59, paradigma ao qual o presente processo encontra-se vinculado.
Transcreve-se, a seguir, nos termos regimentais, o inteiro teor dos Votos Vencido e Vencedor, proferidos por mim mesmo, Conselheiro Ronnie Soares Anderson na condição de, respectivamente, Relator ad hoc e Redator ad hoc da decisão paradigma, diga-se, Acórdão nº 2202-004.454 2 ª Câmara/2ª Turma Ordinária, de 09 de maio de 2018:
(...)
Voto Vencedor
(...)
Pois bem, diversamente do que refere o voto do D. Relator, e cogitado pelo recorrente, o mandamento judicial, conforme referido à fl. 170 e à fl. 327, foi no sentido de que fossem verificados se teriam havido pagamentos das contribuições no período por parte da prestadora de serviços, e não de que nela fosse efetuada fiscalização completa, com exames aprofundados de livros contábeis e providências do gênero.
E a determinação judicial foi devidamente cumprida pela auditoria fiscal, que expediu a informação de fls. 243 e ss, dentre outras, manifestando-se por haver fortes indícios de que a prestadora de serviços não realizara os recolhimentos em questão, tendo em vista o cotejo entre os dados da RAIS e os valores recolhidos constantes nos sistemas de conta corrente da autarquia previdenciárias.
Também foi frisado em informação fiscal à fl. 167 que não havia como afirmar que os recolhimentos do conta corrente da prestadora correspondia aos serviços prestados ao recorrente.
Note-se que a indigitada empresa não pôde ser objeto de eventual fiscalização até mesmo porque não mais se encontrava no seu domicílio fiscal, quedando sem sucesso as tentativas do Fisco de localizá-la. Assim, a demanda por verificação "in loco" na prestadora restaria improfícua, além de inapropriada, considerando que os elementos dos autos são suficientes para a manutenção da exigência.
Noutro giro, cabe destacar que a legislação aplicável prevê que a empresa tomadora "deverá exigir" ou seja, não se trata aqui de uma faculdade da tomadora, mas sim um dever legal " do executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento" (§ 4º do art. 31 da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995).
Tal acompanhamento visa justamente a salvaguardar a tomadora, e, em última análise, os interesses previdenciários, face ao possível inadimplemento da prestadora ("executor") frente as suas obrigações tributárias.
Reitere-se que houve o devido cumprimento da decisão judicial, com a expedição de sucessivas informações fiscais (fls. 213/215, fls. 234/237) resultantes de procedimentos para verificação dos recolhimentos, e, ao contrário do que alardeia a peça recursal, não houve comprovação de que os pagamentos constatados se referem ao "serviço contratado pela requerente", e que os valores em litígio estão "já satisfeitos anteriormente pela empresa contratada".
Houvesse o autuado tido a diligência de ter exigido da prestadora as cópias das guias quitadas, e respectiva folha de pagamento, poderia perfeitamente sustentar seus argumentos com o devido respaldo. Contudo, quedou-se inerte, e no contencioso limita-se a imputar o ônus de prova que é seu à fiscalização.
E, em se tratando de responsabilidade solidária, que não comporta benefício de ordem, não havendo, como visto, sido comprovados os recolhimentos das contribuições pelo prestador de serviços quanto às relações específicas examinadas, tem-se resultante a lavratura do lançamento no tomador de serviço.
Por oportuno, há que se rejeitar a menção que a peça recursal faz a reportar-se, "no mais", às "manifestações protocoladas anteriormente", pois as razões de inconformidade tidas como aptas a reformar a decisão combatida devem estar expressas no corpo do recurso voluntário, não se admitindo mera remissão a aduções precedentes.
Cabe afastar também a necessidade de verificação de que os débitos em questão já estariam sendo cobrados junto à prestadora, na ausência de evidência de que teria havido lançamento de ofício decorrente de eventual fiscalização sobre aquela, além de se tratar de matéria estranha aos presentes autos.
E o aproveitamento dos recolhimentos atestados como já efetuados pela prestadora para compensação é medida de todo sem amparo, pois o constatado pela fiscalização é justamente que não há como se associar tais pagamentos à prestação de serviços ao recorrente, o que, não é demasiado reiterar, poderia esse perfeitamente comprovar, houvesse observado a legislação tributária. (Grifou-se)
O lançamento foi efetuado pelo fato de a Recorrente haver contratado prestadora de serviços sem, contudo, por ocasião do pagamento, solicitar a documentação hábil a elidir a responsabilidade solidária, qual seja, cópia das guias de recolhimentos quitadas e respectivas folhas de pagamento elaboradas distintamente pelo executor em relação a cada contratante.
No período do lançamento 04/1995 a 12/1996, o art. 31 da Lei nº 8.212/1991 teve as seguintes redações:
De 25/07/1991 até 28/04/1995 
Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta lei, em relação aos serviços a ele prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23.
§ 1º Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a retenção de importâncias a este devidas para a garantia do cumprimento das obrigações desta lei, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos cujas características impossibilitem a plena identificação dos fatos geradores das contribuições, tais como construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros assemelhados especificados no regulamento, independentemente da natureza e da forma de contratação.
De 29/04/1995 a 20/11/1995
Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta lei, em relação aos serviços a ele prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23.
§ 1º Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a retenção de importâncias a este devidas para a garantia do cumprimento das obrigações desta lei, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa, tais como construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente da natureza e da forma de contratação.
§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura.
§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.
De 21/11/1995 a 29/04/1997 
Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta lei, em relação aos serviços a ele prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23.
§ 1º Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a retenção de importâncias a este devidas para a garantia do cumprimento das obrigações desta lei, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos não relacionados diretamente com as atividades normais da empresa, tais como construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, independentemente da natureza e da forma de contratação.
§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura.
§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.
Os dispositivos legais reproduzidos acima deixam absolutamente claro que, no interstício abrangido no lançamento, as empresas em geral, no caso de contratação de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão de obra, respondiam solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes da lei previdenciária.
O § 3º do art. 31 testifica que a responsabilidade solidária ali referida somente seria elidida caso ficasse comprovado o recolhimento prévio, pelo executor, das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados mediante cessão de mão de obra quando de sua quitação.
De outro eito, nos termos do art. 121 do CTN, o sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o própria Contribuinte ou ainda o responsável, quando, mesmo sem se revestir da condição de contribuinte, sua obrigação decorra expressamente de lei. Vejamos:
Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
II- responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. (Grifou-se)
O art. 124 do CTN, ao tratar das pessoas solidariamente obrigadas, relaciona entre elas as designadas expressamente por lei e estabelece que a solidariedade não comporta benefício de ordem. Confira-se:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I � as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II � as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.(Grifou-se)
Resumindo-se, à luz das disposições normativas colacionadas, tem-se que os sujeitos passivos de obrigações tributárias, expressamente designados por lei na condição de responsáveis solidários, não estão sujeitos ao benefício de ordem. Assim, desnecessária qualquer verificação prévia junto aos coobrigados para que o lançamento possa ser efetuado contra o sujeito passivo a quem a lei tenha atribuído a solidariedade pelo crédito previdenciário originado de serviços prestados por cessão de mão de obra.
Aliás, é exatamente nesse sentido o Enunciado nº 30 do Conselho de Recursos da Previdência Social:
Enunciado n° 30. Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviços.
A despeito disso, o § 3º do art. 31 da Lei nº 8.212/1991, na redação vigente à época dos fatos geradores, estabeleceu a possibilidade de o contratante de serviços se elidir da responsabilidade solidária, desde que exigisse do executor a comprovação do recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando de sua quitação, na forma do § 4º do mesmo artigo.
A apresentação de folhas de pagamento e guias de recolhimento especificas era a forma que a tomadora tinha de se elidir de imediato da responsabilidade solidária por contribuições devidas pelo prestador de serviços, cabendo salientar que no caso de o salário de contribuição correspondente às guias apresentadas ser inferior aos percentuais estabelecidos pelo órgão, a tomadora deveria exigir também a comprovação de que a prestadora possuía contabilidade formalizada.
Convém destacar que ao Sujeito Passivo, na condição de responsável solidário, era facultado o afastamento dessa responsabilidade, mediante a exigência de comprovação do recolhimento prévio das contribuições por parte dos executores de serviços. Se não adotou tal providência, é porque optou por permanecer na condição responsável, sujeitando-se ao lançamento das contribuições decorrentes de contratos dessa natureza.
De se ressaltar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais já se manifestou, de forma unânime, nesse mesmos sentido em inúmeras outras situações, conforme se verifica, por exemplo, da ementa do Acórdão 9202-008.072, proferido em julgamento realizado na sessão de 25/07/2019, de relatoria da Ilustre Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz, relativo inclusive a essa mesma Contribuinte. Vejamos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/1995 a 01/12/1996 
CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA.
Em se tratando de responsabilidade solidária, o fisco tem a prerrogativa de constituir os créditos em face do tomador de serviços, em relação aos serviços a ele prestados, mesmo que não haja prévia constituição do crédito tributário quanto ao prestador de serviços.
Quanto à decisão judicial mencionada pelo Sujeito Passivo, tem-se que essa foi regularmente observada.
De se esclarecer que o presente lançamento já havia sido julgado em segunda instância administrativa pelo Conselho de Recursos da Previdência Social � CRPS que, nos termos do Acórdão 06/05867/1998 (fls. 302/309), negou provimento ao recurso da Contribuinte.
O crédito tributário objeto do presente processo já estava inscrito em Dívida Ativa da União, quando sobreveio a decisão judicial que anulou os processos administrativos a partir das autuações, determinando à Autarquia (INSS) que verificasse se efetivamente houve o aludido pagamento por parte da prestadora de serviços.
Na sequência, o processo retornou à fase anterior à decisão de primeira instância e foi realizada diligência onde foi constatada a existência de recolhimentos efetuados pela prestadora nas competências 05, 08, 09 e 11/1996, os quais seriam compatíveis com a massa salarial. Nas outras competências a compatibilidade não foi verificada.
Em decisão de primeira instância (fls. 437/447), foram excluídas as contribuições relativas às competências de 05, 08, 09 e 11/1996, bem como a contribuição destinada a Terceiros das competências remanescentes, por força do exposto no Parecer MPAS/CJ nº 1.1710/1999.
A despeito disso, a Contribuinte insiste na argumentação de que deveria ser realizada ação fiscal na prestadora de serviços e, inclusive, sem qualquer embasamento fático, questiona a credibilidade dos sistemas informatizados do órgão.
Ocorre que a decisão judicial foi observada e equivoca-se a Recorrente em seu entendimento de que haveria determinação para apuração do crédito diretamente na prestadora. A decisão judicial determinou que fosse verificada a existência de recolhimentos por parte da prestadora, sendo que essa verificação foi efetivamente realizada e, nas competências em que constam tais recolhimentos, como se viu, o crédito tributário foi extinto.
Por essas razões, entendo que as razões recursais não devem ser acolhidas.
Conclusão
Em virtude de todo o exposto, conheço do Recurso Especial da Contribuinte e, no mérito, nego-lhe provimento.

(assinado digitalmente) 
Mário Pereira de Pinho Filho 
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo de contribuicGes sociais previdenciérias, relativas a
parte dos segurados e da empresa, incluindo-se as destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho.

Segundo o Relatério Fiscal (fls. 18/20), o langamento foi efetuado com base no
instituto da responsabilidade solidéaria, eis que a Contribuinte contratou empresa para prestacéo
de servicos mediante cessdo de médo de obra e ndo apresentou a documentacao necesséria a elisao
dessa responsabilidade.

Em sessdo plenéria de 09/05/2018, foi julgado o Recurso Voluntério, prolatando-
se 0 Acdrddo n° 2202-004.458 (fls. 495/504), assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/04/1995 a 31/12/1996

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 31 DA LEI N° 8.212/1991.
PAGAMENTOS VINCULADOS A PRESTACAO DE SERVICOS. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

N&o atestados recolhimentos por parte da prestadora, vinculados especificamente aos
servigos prestados a empresa tomadora, prova que essa poderia realizar houvesse
observado a legislacdo, mantém-se a imputacéo de responsabilidade solidaria.

A deciséo foi registrada nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, vencidos os conselheiros Dilson Jatahy Fonseca Neto (relator), Martin da Silva
Gesto e Junia Roberta Gouveia Sampaio, que lhe deram provimento ao recurso.

A Contribuinte teve ciéncia da decisdo em 14/02/2019 (fl. 510) e, em 28/02/2019
(fl. 511), apresentou Recurso Especial (fls. 513/521), visando rediscutir as seguintes matérias:
Responsabilidade solidaria — Necessidade de fiscalizacdo direta na contabilidade da
prestadora de servigos; e Auséncia de caracterizacdo da cessdao de méo de obra.

Pelos despachos fls. 580/584 e 599/601, deu-se seguimento parcial ao Recurso
Especial da Contribuinte, admitindo-se a rediscusséo da matéria Responsabilidade solidaria —
Necessidade de fiscalizacao direta na contabilidade da prestadora de servicos.

Na sequéncia, transcreve-se as ementas dos acoOrddos apresentados como
paradigmas, em relacdo a matéria admitida a rediscussao:

Acordao 2803-00.552

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragao: 01/05/1996 a 31/01/1999
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARBITRAMENTO NO TOMADOR DOS
SERVIGCOS. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO DE INADIMPLENCIA DO
PRESTADOR.

Diante da ndo comprovacdo de inadimpléncia do prestador dos servicos de cessdo de
méo-de-obra anteriormente ao arbitramento fiscal no tomador, bem como, o
entendimento sedimentado da jurisprudéncia do STJ mencionada nos autos, deve o
crédito tributario ser desonerado por afrontar o disposto no artigo 37 da Lei n°8.212/91.

Acordéo 2803-003.281

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/03/1998 a 31/01/1999

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAGAO DE OBRIGAGAO
PRINCIPAL. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA ENTRE PRESTADOR E
TOMADOR DE SERVICOS. ART. 31 DA LEI N. 8.212/91 (REDACAO ORIGINAL).
CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO. VERIFICACAO PREVIA DO
PRESTADOR DE SERVICO. PRECEDENTES. SUMULA 83/STJ.

1. A jurisprudéncia do STJ reconhece, nos termos do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a
redacdo vigente até 1°.2.1999, a inviabilidade de lancamento por aferi¢do indireta, com
base tdo somente nas contas do tomador do servico, pois, para a devida constituicdo do
crédito tributério, faz-se necessério observar se a empresa cedente recolheu ou néo as
contribuigdes devidas, o que, de certo modo, implica a precedéncia de fiscalizagdo
perante a empresa prestadora, ou, a0 menos, a concomitancia. Incidéncia da Sumula
83/STJ.

2. O entendimento sufragado ndo afasta a responsabilidade solidaria do tomador de
servigo, até porque a solidariedade estd objetivamente delineada na legislagdo
infraconstitucional. Reprime-se apenas a forma de constituigdo do crédito tributério
perpetrada pela Administracdo Tributaria, que arbitra indevidamente o langamento sem
que se tenha fiscalizado a contabilidade da empresa prestadora dos servicos de méo de
obra.

Razo6es Recursais da Contribuinte

No acérddo recorrido restou decidido pela 22 Turma Ordinéria que a
verificagdo na contabilidade da prestadora ndo era necessaria. Nos dois
casos paradigmas, proferidos pela 32 Turma Especial, as decisdes foram de
que a fiscalizacdo na contabilidade da prestadora é fundamental.

O presente recurso deve ser provido para que seja determinado a
Autoridade Fiscal que proceda a afericdo direta junto a prestadora de
servigos, verificando a contabilidade, a fim de constatar o pagamento das
cotas previdenciarias relacionadas as notas fiscais de prestacdo de servico
em cobranga no presente processo. Ndo sendo possivel a fiscalizacéo
direta em razdo de a prestadora de servicos ndo ser localizada, que seja
cancelada a autuacéo.

No caso em apreco existe questdo relevante que, inclusive, deve tornar
dispensavel a verificacdo direta na prestadora. Houve recolhimento de
INSS durante todo o periodo da autuacdo e tais valores foram
completamente ignorados pelo fisco. Ou seja, ndo houve compensagdo dos
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valores recolhidos pela prestadora identificados na busca pelo sistema
eletronico.

e Ao apreciar a questdo, a decisdo recorrida aduziu que ndo havia como
afirmar que os recolhimentos realizados correspondiam aos Servigos
prestados para a Recorrente. Todavia, também ndo h& como afirmar que
ndo eram, de tal sorte que é bastante provavel que o Fisco receberd em
duplicidade pelo mesmo fato gerador.

e Ainda que eventualmente o recolhimento realizado pela prestadora nao
tenha sido compativel com a massa salarial de todos os empregados dela
no periodo que permanece a autuacdo, ndo ha como afastar que o
pagamento efetuado nesses meses se referia especificamente aos
funcionarios que estavam na prestacdo de servico a Recorrente.

e E muito pequena a diferenca entre os valores identificados no sistema e o
que seria efetivamente devido se fosse considerada toda a massa salarial da
prestadora. De modo que os valores identificados devem ser vinculados ao
servico contratado pela Recorrente, assim como devem ser consideradas as
guias GRPS apresentados ao processo em junho/1997 que englobam todo
0 periodo da autuacao.

e Os recolhimentos identificados no sistema séo bem superiores aos devidos
pelo servico prestado para a Recorrente, podendo tais valores serem
referentes ao servico prestado. Fossem inferiores, o argumento da decisédo
recorrida poderia ser valido, o que ndo é o caso.

e E possivel concluir que a diferenca apontada entre os valores recolhidos e
0 montante tido como devido com base no total da massa salarial seja
referente a outro contrato de prestacdo de servigcos da empresa prestadora
que ndo tem qualquer relacdo com a requerente ou mesmo relativa aos
empregados que trabalhavam internamente na empresa.

e Esta questdo evidencia ainda mais a relevancia da afericdo direta na
prestadora, inclusive porque ha meses (abril e junho de 1995, fevereiro,
junho, julho, outubro e dezembro de 1996) em que o sistema néo identifica
0 pagamento e ha guias juntadas (fls. 162/212) comprovando o
recolhimento pela prestadora.

e A fiscalizagdo direta deve ser realizada face ao previsto na lei e também
por conta da decisdo da 5% Turma do Tribunal Regional Federal (TRF) da
2% Regido, que ao julgar o Mandado de Seguranga n° 1999.02.01.052788-9
determinou que a Autoridade Fiscal deveria verificar se as prestadoras
realizaram o recolhimento das cotas previdenciarias, de modo a evitar o
recebimento em duplicidade.

e A verificacdo apenas no sistema de informéatica ndo é suficiente para
auferir responsabilidade a Recorrente, devendo ser verificada a
contabilidade da prestadora de servicos, de forma a evitar o recebimento
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em duplicidade pelo fisco. Tal busca ndo esgota e nem substitui a
necessidade de verificacdo direta na prestadora dos servigos, real
contribuinte.

A prestadora de servigos € responsavel pelo pagamento da contribuicéo,
obrigagdo que sO haveria de ser transferida ao tomador, insista-se, quando
apurada e certificada a efetiva existéncia do débito e, ainda assim, quando
ha cessdo de mdo de obra e na exata medida em que lhe aproveita nos
termos dos servicos prestados pela contratada, o que ndo ocorre nestes
autos.

A cobranca que permanece no presente processo € de contribuigdes
previdenciarias relativas ao periodo entre abril/1995 até dezembro/1996,
quando os sistemas eletronicos ndo tinham a confiabilidade dos dias
atuais. Por isso, ndo se prestam como prova definitiva de auséncia de
pagamento.

Requer que o recurso seja provido, afastada a autuacdo e cancelada a
cobranca, principalmente pelo tipo de servico contratado e auséncia de
cessdo de mao de obra.

Na impossibilidade do cancelamento, requer de forma subsidiaria, que a
decisdo recorrida seja anulada com a determinacdo de que a Autoridade
Fiscal proceda a aferigdo direta junto a prestadora.

Caso ndo seja possivel a afericdo direta na prestadora, por qualquer
motivo, que seja cancelada a cobranca pelo Fisco.

Na inocorréncia das solicitacbes anteriores, requer que O recurso seja
provido, a fim de realizar a compensacdo de valores ja satisfeitos pela
prestadora e reconhecidos pela Autoridade Fiscal.

Os autos foram encaminhados a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em
25/06/2019 (fl. 585) e foram devolvidos na mesma data (fl. 594) com contrarrazdes (fls
586/593), apresentadas tempestivamente.

Contrarrazées da Fazenda Nacional

Os autos foram encaminhados a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em
25/06/2019 (fl. 585) e foram devolvidos na mesma data (fl. 594) com contrarrazdes (fls
586/593), em que se apresentam 0s seguintes argumentos:

A responsabilidade solidaria nasce com o fato gerador da obrigagédo
tributaria e independe de prévia constituicdo do crédito em face do
devedor originario. Com a ocorréncia do fato gerador, configura-se a
obrigacdo tributaria e o credor fica autorizado a proceder ao lancamento
das contribuicbes pertinentes, com a constituicdo do devido credito. Este
crédito pode ser constituido no nome de qualquer uma das pessoas
expressamente designadas na Lei 8212/91, cabendo ao credor escolher de
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quem ird cobrar a satisfacdo da obrigacdo tributaria, conforme dispbe o
artigo 124, do Cdadigo Tributéario Nacional.

e A Lei 8212/91 prevé a responsabilidade solidaria no artigo 31- cessao de
méao-de-obra. Tal matéria também foi tratada pelo Regulamento da
Organizacdo e do Custeio da Seguridade Social, aprovado pelos Decretos
612/92, e Decreto n° 2.173/97. Tais dispositivos, alem de estabelecerem a
responsabilidade solidaria das contribuicBes previdenciarias também
estabelecem a forma de eliséo.

e Os procedimentos para apuracdo dos valores decorrentes de
responsabilidade solidaria, no caso de ndo ter sido comprovada a elisdo da
mesma perante a Fiscalizacdo, foram estabelecidas pela Ordem de Servico
INSS/DAF n° 83, de 13 de agosto de 1993, considerando que o crédito ora
em andlise foi constituido em 01/05/1997. Tal ato é de cumprimento
obrigatdrio pelo Auditor Fiscal, tendo em vista, que nos termos do
paragrafo Unico do artigo 142 do CTN, a atividade administrativa de
lancamento € vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilidade
funcional.

e Quanto as alegacOes da defendente em sua primeira defesa, reporto-me aos
argumentos utilizados pela Secdo de Analise em seu despacho de fls.
95/99 (V1.1), que embasou a Decisao-Notificacdo de fls. 99 (V1.1.). Pelas
disposi¢des acima, constata-se que o crédito foi apurado nos termos dos
atos vigentes a época do lancamento.

e No entanto, a decisé@o judicial, acdo transitada em julgado, proferida nos
autos da Apelacdo em Mandado de Seguranca n° 1999.02.01.052788-9 foi
no sentido de anular os processos administrativos a partir dos autos de
infracdo e para que seja verificado se houve ou ndo pagamento por parte
das prestadoras de servico.

e Complementando as informacdes (fls. 120/122 — V2), a autoridade fiscal
verificou a massa salarial em quantidade de salarios minimos informada
pela prestadora em suas Relagfes Anuais de InformacBes Sociais RAIS
relativas a 1995 e 1996 e calculou o valor das contribuicdes
previdenciarias devidas (com base nas informacgdes contidas na RAIS). A
seguir, comparou com as contribuicdes recolhidas pela prestadora e
concluiu que “Ha fortes indicios de que a prestadora nao efetuou
integralmente o recolhimento das contribuicdes previdenciarias relativas
aos empregados por ela informados em RAIS nas competéncias 05/1995,
07/1995, 08/1995, 09/1995, 10/1995, 11/1995, 12/1995, 01/1996, 03/1996
e 04/1996”.

e Concluiu também que “Ha indicios de compatibilidade dos recolhimentos
com a massa salarial, nas competéncias 05/1996, 08/1996, 09/1996 e
11/1996”.
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Voto

Ou seja, em relacdo ao periodo lancado na presente NFLD (04/1995 a
12/1996) a autoridade fiscal demonstrou com a planilha comparativa entre
RAIS e Conta-corrente que nas competéncias 05/1996, 08/1996, 09/1996 e
11/1996 o recolhimento previdenciario da empresa TRANSOESTE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA estd compativel com a massa
salarial declarada na RAIS.

Embora isso ndo seja prova cabal de que houve o devido recolhimento das
contribui¢bes previdenciarias nesses meses é um forte indicio. E como a
determinacdo judicial foi no sentido de que fosse verificado se houve
recolhimento por parte das prestadoras de servico e ndo de que fosse
proferida fiscalizacdo nas mesmas, entende-se que tais constatacdes séo
suficientes para a extin¢do do lancamento efetuado nesse periodo.

De maneira analoga, mantem-se o valor lancado nas competéncias que
apresentaram discrepancia entre os recolhimentos e a massa salarial
declarada na RAIS, salientando-se que ndo houve recolhimento de
contribuicdes previdenciarias nas competéncias 12/96, 10/96, 07/96,
06/96, 02/96, 06/95 e 04/95.

Verifica-se ainda no sistema Divida Ativa (Consulta ao Extrato do
Devedor) a existéncia do Lancamento de Débito Confessado — LDC n°
35.381.3850, para o periodo de 10/1997 a 04/1999. Ou seja, ndo existem
débitos constituidos para a empresa prestadora de servigos para o periodo
da presente NFLD.

Cabe ressaltar que ndao ha que se falar em prévia fiscalizacdo de
prestadores de servico. Conforme a Resolucdo MPS/CRPS n° 1, de 31 de
janeiro de 2007, DOU de 05/02/2007, que edita o Enunciado n°® 30 do
Conselho de Recursos da Previdéncia Social que dispde que “Em se
tratando de responsabilidade solidaria o fisco previdenciario tem a
prerrogativa de constituir os créditos no tomador de servicos mesmo que
ndo haja apuracdo prévia no prestador de servi¢cos”.

Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho — Relator

O Recurso Especial da Contribuinte € tempestivo e atende aos demais

pressupostos necessarios a sua admissibilidade, serd conhecida.

Conforme evidenciado no relatorio, a matéria devolvida a apreciacdo deste

Colegiado cinge-se ao seguinte: Responsabilidade solidaria — Necessidade de fiscalizacdo
direta na contabilidade da prestadora de servicos.
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Segundo consta da peca recursal, a Turma a quo decidiu que a verificacdo na
contabilidade da prestadora ndo era necesséria, ao passo que o colegiado que proferiu os
acorddos paradigmas entendeu que tal procedimento (fiscalizacdo na contabilidade da
prestadora) constitui pressuposto de validade do langamento fiscal.

Considera que o presente recurso deve ser provido para que seja determinado a
Autoridade Fiscal que proceda a afericdo direta junto & prestadora de servigos, mediante
verificacdo de suas demonstracdes contabeis.

N&o obstante tais argumentos, a questdo restou assim decidida no acordao
questionado:

Voto
()

Este processo foi julgado na sistemética dos recursos repetitivos, regulamentada pelo
art. 47, 88 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015.
Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo n° 2202-004.454 2 @
Cémara/22 Turma Ordinaria, de 09 de maio de 2018, proferido no &mbito do processo n°
12267.000076/2008-59, paradigma ao qual o presente processo encontra-se vinculado.

Transcreve-se, a seguir, nos termos regimentais, o inteiro teor dos Votos Vencido e
Vencedor, proferidos por mim mesmo, Conselheiro Ronnie Soares Anderson na
condicéo de, respectivamente, Relator ad hoc e Redator ad hoc da deciséo paradigma,
diga-se, Acdrddo n° 2202-004.454 2 @ Camara/2® Turma Ordinaria, de 09 de maio de
2018:

()

Voto Vencedor

()

Pois bem, diversamente do que refere o voto do D. Relator, e cogitado pelo recorrente, 0
mandamento judicial, conforme referido a fl. 170 e a fl. 327, foi no sentido de que
fossem verificados se teriam havido pagamentos das contribuicdes no periodo por
parte da prestadora de servicos, e ndo de que nela fosse efetuada fiscalizagéo
completa, com exames aprofundados de livros contabeis e providéncias do género.

E a determinacdo judicial foi devidamente cumprida pela auditoria fiscal, que expediu a
informagdo de fls. 243 e ss, dentre outras, manifestando-se por haver fortes indicios de
que a prestadora de servicos ndo realizara os recolhimentos em questéo, tendo em vista
0 cotejo entre os dados da RAIS e os valores recolhidos constantes nos sistemas de
conta corrente da autarquia previdenciarias.

Também foi frisado em informacdo fiscal a fl. 167 que ndo havia como afirmar que 0s
recolhimentos do conta corrente da prestadora correspondia aos servigos prestados ao
recorrente.

Note-se que a indigitada empresa ndo pOde ser objeto de eventual fiscalizacdo até
mesmo porgue ndo mais se encontrava no seu domicilio fiscal, quedando sem sucesso
as tentativas do Fisco de localiza-la. Assim, a demanda por verificagdo "in loco" na
prestadora restaria improficua, além de inapropriada, considerando que os elementos
dos autos séo suficientes para a manutengdo da exigéncia.

Noutro giro, cabe destacar que a legislacdo aplicavel prevé que a empresa tomadora
"devera exigir" ou seja, ndo se trata aqui de uma faculdade da tomadora, mas sim um
dever legal " do executor, quando da quitacdo da nota fiscal ou fatura, copia autenticada
da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento™ (§ 4° do art. 31 da Lei
n°® 8.212/91, incluido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).

Tal acompanhamento visa justamente a salvaguardar a tomadora, e, em Ultima analise,
0s interesses previdenciarios, face ao possivel inadimplemento da prestadora
("executor") frente as suas obrigac@es tributérias.
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Reitere-se que houve o devido cumprimento da decisdo judicial, com a expedicdo de
sucessivas informagdes fiscais (fls. 213/215, fls. 234/237) resultantes de procedimentos
para verificacdo dos recolhimentos, e, ao contrario do que alardeia a pega recursal, ndo
houve comprovacdo de que os pagamentos constatados se referem ao “servico
contratado pela requerente”, e que os valores em litigio estdo "ja satisfeitos
anteriormente pela empresa contratada”.

Houvesse o autuado tido a diligéncia de ter exigido da prestadora as cOpias das guias
quitadas, e respectiva folha de pagamento, poderia perfeitamente sustentar seus
argumentos com o devido respaldo. Contudo, quedou-se inerte, e no contencioso limita-
se a imputar o 6nus de prova que é seu a fiscalizacdo.

E, em se tratando de responsabilidade solidaria, que ndo comporta beneficio de ordem,
ndo havendo, como visto, sido comprovados os recolhimentos das contribui¢Bes pelo
prestador de servigos quanto as relagdes especificas examinadas, tem-se resultante a
lavratura do lancamento no tomador de servico.

Por oportuno, h& que se rejeitar a mencdo que a peca recursal faz a reportar-se, "no
mais", as "manifestacbes protocoladas anteriormente", pois as raz6es de inconformidade
tidas como aptas a reformar a decisdo combatida devem estar expressas no corpo do
recurso voluntéario, ndo se admitindo mera remisséo a aducdes precedentes.

Cabe afastar também a necessidade de verificacdo de que os débitos em questdo ja
estariam sendo cobrados junto a prestadora, na auséncia de evidéncia de que teria
havido langamento de oficio decorrente de eventual fiscalizagdo sobre aquela, além de
se tratar de matéria estranha aos presentes autos.

E o aproveitamento dos recolhimentos atestados como ja efetuados pela prestadora para
compensacdo é medida de todo sem amparo, pois o constatado pela fiscalizagdo é
justamente que ndo ha como se associar tais pagamentos a prestacéo de servigos ao
recorrente, 0 que, ndo é demasiado reiterar, poderia esse perfeitamente
comprovar, houvesse observado a legislacéo tributéria. (Grifou-se)

O lancamento foi efetuado pelo fato de a Recorrente haver contratado prestadora
de servigos sem, contudo, por ocasido do pagamento, solicitar a documentacdo habil a elidir a
responsabilidade solidaria, qual seja, cdpia das guias de recolhimentos quitadas e respectivas
folhas de pagamento elaboradas distintamente pelo executor em relagédo a cada contratante.

No periodo do lancamento 04/1995 a 12/1996, o art. 31 da Lei n® 8.212/1991 teve

as seguintes redacdes:

De 25/07/1991 até 28/04/1995

Art. 31. O contratante de quaisquer servigos executados mediante cessdo de mao-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, responde solidariamente com o
executor pelas obrigacdes decorrentes desta lei, em relacdo aos servicos a ele prestados,
exceto quanto ao disposto no art. 23.

§ 1° Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a
retencdo de importancias a este devidas para a garantia do cumprimento das obrigacdes
desta lei, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2° Entende-se como cessdo de mao-de-obra a colocagdo, a disposicdo do contratante,
em suas dependéncias ou nas de terceiros, de segurados que realizem servigos continuos
cujas caracteristicas impossibilitem a plena identificagdo dos fatos geradores das
contribuigdes, tais como construcdo civil, limpeza e conservagdo, manutengdo,
vigilancia e outros assemelhados especificados no regulamento, independentemente da
natureza e da forma de contratagéo.

De 29/04/1995 a 20/11/1995

Art. 31. O contratante de quaisquer servigos executados mediante cessdo de méo-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporéario, responde solidariamente com o
executor pelas obrigacdes decorrentes desta lei, em relagéo aos servigos a ele prestados,
exceto quanto ao disposto no art. 23.
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8§ 1° Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a
retencdo de importancias a este devidas para a garantia do cumprimento das obriga¢des
desta lei, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2° Entende-se como cessdo de mao-de-obra a colocagdo a disposi¢do do contratante,
em suas dependéncias ou nas de terceiros, de segurados que realizem servigos continuos
relacionados direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa, tais como
construcdo civil, limpeza e conservacdo, manutengdo, vigilancia e outros,
independentemente da natureza e da forma de contratacéo.

8§ 3° A responsabilidade solidaria de que trata este artigo somente sera elidida se for
comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuiges incidentes sobre a
remuneracdo dos segurados incluida em nota fiscal ou fatura correspondente aos
servicos executados, quando da quitacdo da referida nota fiscal ou fatura.

§ 4° Para efeito do paragrafo anterior, o cedente da méo-de-obra deverd elaborar folhas
de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de servico,
devendo esta exigir do executor, quando da quitacdo da nota fiscal ou fatura, copia
autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.

De 21/11/1995 a 29/04/1997

Art. 31. O contratante de quaisquer servigos executados mediante cessdo de mao-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, responde solidariamente com o
executor pelas obrigacdes decorrentes desta lei, em relagdo aos servicos a ele prestados,
exceto quanto ao disposto no art. 23.

§ 1° Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e admitida a
retencdo de importancias a este devidas para a garantia do cumprimento das obrigacGes
desta lei, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2° Entende-se como cessdo de méao-de-obra a colocacdo a disposi¢do do contratante,
em suas dependéncias ou nas de terceiros, de segurados que realizem servigos continuos
ndo relacionados diretamente com as atividades normais da empresa, tais como
construcdo civil, limpeza e conservacdo, manutengdo, Vvigilancia e outros,
independentemente da natureza e da forma de contratacéo.

8§ 3° A responsabilidade solidaria de que trata este artigo somente sera elidida se for
comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribui¢fes incidentes sobre a
remuneracdo dos segurados incluida em nota fiscal ou fatura correspondente aos
servicos executados, quando da quitacdo da referida nota fiscal ou fatura.

8§ 4° Para efeito do pardgrafo anterior, o cedente da méo-de-obra devera elaborar folhas
de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa tomadora de servico,
devendo esta exigir do executor, quando da quitagdo da nota fiscal ou fatura, copia
autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.

Os dispositivos legais reproduzidos acima deixam absolutamente claro que, no
intersticio abrangido no lancamento, as empresas em geral, no caso de contratacdo de quaisquer
servigos executados mediante cessao de méo de obra, respondiam solidariamente com o executor
pelas obrigacOes decorrentes da lei previdenciaria.

O § 3° do art. 31 testifica que a responsabilidade solidaria ali referida somente
seria elidida caso ficasse comprovado o recolhimento prévio, pelo executor, das contribuicoes
incidentes sobre a remuneracdo dos segurados incluida em nota fiscal ou fatura correspondente
aos servigos executados mediante cessdo de méo de obra quando de sua quitagéo.

De outro eito, nos termos do art. 121 do CTN, o sujeito passivo da obrigacao
principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria, podendo ser o
propria Contribuinte ou ainda o responsavel, quando, mesmo sem se revestir da condicdo de
contribuinte, sua obrigagéo decorra expressamente de lei. Vejamos:
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Art. 121. Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao pagamento de
tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacdo principal diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relacdo pessoal e direta com a situacdo que constitua o
respectivo fato gerador;

II- responsavel, quando, sem revestir a condicdo de contribuinte, sua obrigacdo
decorra de disposicao expressa de lei. (Grifou-se)

O art. 124 do CTN, ao tratar das pessoas solidariamente obrigadas, relaciona entre
elas as designadas expressamente por lei e estabelece que a solidariedade ndo comporta beneficio
de ordem. Confira-se:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

| — as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da
obrigacdo principal;

Il — as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.(Grifou-se)

Resumindo-se, a luz das disposi¢cBes normativas colacionadas, tem-se que 0s
sujeitos passivos de obrigacOes tributéarias, expressamente designados por lei na condicdo de
responsaveis solidarios, ndo estdo sujeitos ao beneficio de ordem. Assim, desnecessaria qualquer
verificacdo prévia junto aos coobrigados para que o lancamento possa ser efetuado contra o
sujeito passivo a quem a lei tenha atribuido a solidariedade pelo crédito previdenciario originado
de servigos prestados por cessao de méo de obra.

Alias, é exatamente nesse sentido o Enunciado n° 30 do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social:

Enunciado n° 30. Em se tratando de responsabilidade solidaria o fisco previdenciario
tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de servigos mesmo que ndo haja
apuracao prévia no prestador de servigos.

A despeito disso, 0 § 3° do art. 31 da Lei n° 8.212/1991, na redacdo vigente a
época dos fatos geradores, estabeleceu a possibilidade de o contratante de servicos se elidir da
responsabilidade solidaria, desde que exigisse do executor a comprovacdo do recolhimento
prévio das contribuigdes incidentes sobre a remuneracdo dos segurados incluida em nota fiscal
ou fatura correspondente aos servigos executados, quando de sua quitagdo, na forma do § 4° do
mesmo artigo.

A apresentacdo de folhas de pagamento e guias de recolhimento especificas era a
forma que a tomadora tinha de se elidir de imediato da responsabilidade solidaria por
contribuicbes devidas pelo prestador de servigos, cabendo salientar que no caso de o salério de
contribuicdo correspondente as guias apresentadas ser inferior aos percentuais estabelecidos pelo
0rgdo, a tomadora deveria exigir também a comprovacdo de que a prestadora possuia
contabilidade formalizada.
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Convem destacar que ao Sujeito Passivo, na condicdo de responsavel solidério,
era facultado o afastamento dessa responsabilidade, mediante a exigéncia de comprovacdo do
recolhimento prévio das contribuicdes por parte dos executores de servi¢os. Se nao adotou tal
providéncia, é porque optou por permanecer na condi¢do responsavel, sujeitando-se ao
lancamento das contribuicdes decorrentes de contratos dessa natureza.

De se ressaltar que a Camara Superior de Recursos Fiscais ja se manifestou, de
forma unanime, nesse mesmos sentido em inUmeras outras situacdes, conforme se verifica, por
exemplo, da ementa do Acdrddo 9202-008.072, proferido em julgamento realizado na sesséo de
25/07/2019, de relatoria da llustre Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz, relativo inclusive a
essa mesma Contribuinte. VVejamos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/04/1995 a 01/12/1996

CR~EDITO PREVIDENCIARIO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. CESSAO DE
MAO DE OBRA.

Em se tratando de responsabilidade solidaria, o fisco tem a prerrogativa de constituir os
créditos em face do tomador de servi¢os, em relagdo aos servicos a ele prestados,
mesmo que ndo haja prévia constituicdo do crédito tributirio quanto ao prestador de
Servigos.

Quanto a decisdo judicial mencionada pelo Sujeito Passivo, tem-se que essa foi
regularmente observada.

De se esclarecer que o presente lancamento ja havia sido julgado em segunda
instancia administrativa pelo Conselho de Recursos da Previdéncia Social — CRPS que, nos
termos do Acordao 06/05867/1998 (fls. 302/309), negou provimento ao recurso da Contribuinte.

O crédito tributario objeto do presente processo ja estava inscrito em Divida Ativa
da Unido, quando sobreveio a decisdo judicial que anulou os processos administrativos a partir
das autuacdes, determinando a Autarquia (INSS) que verificasse se efetivamente houve o aludido
pagamento por parte da prestadora de servigos.

Na sequéncia, 0 processo retornou a fase anterior a decisdo de primeira instancia e
foi realizada diligéncia onde foi constatada a existéncia de recolhimentos efetuados pela
prestadora nas competéncias 05, 08, 09 e 11/1996, os quais seriam compativeis com a massa
salarial. Nas outras competéncias a compatibilidade n&o foi verificada.

Em decisdo de primeira instancia (fls. 437/447), foram excluidas as contribui¢Ges
relativas as competéncias de 05, 08, 09 e 11/1996, bem como a contribuicdo destinada a
Terceiros das competéncias remanescentes, por forca do exposto no Parecer MPAS/CJ n°
1.1710/1999.

A despeito disso, a Contribuinte insiste na argumentacdo de que deveria ser
realizada acdo fiscal na prestadora de servicgos e, inclusive, sem qualquer embasamento fético,
questiona a credibilidade dos sistemas informatizados do 6rgéo.

Ocorre que a decisao judicial foi observada e equivoca-se a Recorrente em seu
entendimento de que haveria determinagdo para apuracdo do crédito diretamente na prestadora.



Fl. 13 do Acérddo n.° 9202-009.429 - CSRF/22 Turma
Processo n°® 12267.000079/2008-92

A decisdo judicial determinou que fosse verificada a existéncia de recolhimentos por parte da
prestadora, sendo que essa verificagdo foi efetivamente realizada e, nas competéncias em que
constam tais recolhimentos, como se viu, o crédito tributario foi extinto.

Por essas razdes, entendo que as razdes recursais ndo devem ser acolhidas.
Conclusao

Em virtude de todo o exposto, conhego do Recurso Especial da Contribuinte e, no
mérito, nego-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Maério Pereira de Pinho Filho



